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PORTA RIA N° 026/2007 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, URBANISMO E 
MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Expedir a Instrução Normativa n• 01 /2007 do Sistema Cartográfico e 
Cadastral do Município do Salvador - SICAD integrante do Sistema de Informações 
Municipais- SIM, que com esta se publica. 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
URBANISMO E MEIO AMBIENTE, e!fl J$ de maio de 2007. 

KA TIA CRISTÍNA GOMÊS .CARMELO 
Secretária 

lnstruçlo Normativa n• 01/ 2007 do Sistema CartogrAfico e 
Cadastral do Município do Salvador- SICAD 

1. ASSUNTO 

Regulamenta o Decreto n" 16.761/06, que dispõe sobre o Sistema Cartográfico e 
Cadastral do Mun1clpoo do Salvador SICAD atríbuondo responsabilidades e definindo 
os procedimentos para atualização e manutenção da Base Cartográfica Digital do 
Município do Salvador. 

2. OBJETIVO 

Estabelecer procedimentos para garantir a atualização da Base Cartográfica Digital do 
Munocipoo do Salvador, escala 1:2:000. gerada a partir do vôo aerofotogramétrico 
realiZado no penado de março a maio de 2006. com níveis de ínformaçl!o vetorial e 
matricial, visando garantir a sua manutenção e utilização como base de dados de uso 
comum. 

3. RESPONSABILIDADES QUANTO AO CUMPRIMENTO 

3.1. SEPL.AM Secretaria Municipal do Planejamento, Urbanismo e Meio 
Ambiente coordenar as atividades visando à padronização, manutenção, 
atualização e disponibilização da Base Cartográfica Digital do Município do 
Salvador aos diversos órgl!os integrantes; 

3.2. SUCOM Superintendência de Controle e Ordenamento do Uso do Solo do 
Município, fornecer à SEPLAM os dados gráficos e textuais especificados no 
ítem 6.1. provenientes dos processos de licenciamento de empreendimentos; 

3.3. SEFAZ Secretaria Municipal da Fazenda, fornecer à SEPLAM os dados 
gráficos e textuais especificados no ilem 6.2. provenientes do cadastramento I 
lançamento imobiliário; 

3.4. SEHAB - Secretaria Municipal da Habitação, fornecer à SEPLAM os dados 
gráficos e textuais especificados no item 6.3. provenientes de cadastramento 1 
regularização fundiária; 

3.5. SETIN - Secretaria Municipal dos Transportes e Infra-Estrutura, e entidades 
vinculadas (Superintendência de Urbanização da Capital - SURCAP, 
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Superintendência de Engenharia de Tráfego - SET e Companhia de 
Desenvolvimento Urbano da Capital DESAL), fornecer à SEPLAM os dados 
gráficos e textuais especificados no item 6.4. provenientes dos projetos de 
sistema viário e intervenções urbanísticas; 

3.6. Demais órglos e entidades elas diversas esferas de govemo (Municipal, 
Estadual e Federal) que realizem projetos de intervenção urbanlstica, 
fornecer à SEPLAM os dados gráficos e textuais especificados no item 6.5. 
provenientes dos projetos de intervençilo urbanística realizados no Município 
do Salvador 

4. FONTES E MÉTODOS DE AQUISIÇÃO 

Para a manutençl!o e atualização da Base Cartográfica Digital do Município do 
Salvador, serao agregadas informações de várias fontes de dados e a partir de 
diferentes métodos de aquisição: 

4.1. licenciamento de empreendimentos expedidos pela SUCOM; 

4.2. cadastramento/lançamento de imóveis realizados pela SEFAZ; 

4.3. cadastramento/regularização fundiária realizada pela SEHAB; 

4.4. projetos de sistema viário e intervenções urbanísticas realizados pela SETIN 
e órgilos vinculados; 

4.5. intervenções urbanfsticas realizadas pelos diversos agentes públicos que 
atuam no Município; 

4.6. demais métodos de aquisição de dados cartográficos resultantes de 
levantamentos cadastrais, topográficos, por restituição digital de imagens e 
por sensonamento remoto. 

5. CONCEITUAÇÃO 

SICAO - Sistema Cartográfico e Cadastral do Municipio do Salvador; 

Dados vetoriais - Silo os dedos geográficos que ni!o silo imagens, ou que 
podem ser expressos por coordenadas, silo representados por linhas. 
polilinhas, regiões, pontos ou objeto texto (que tem um ponto de inserção e 
caracterfsticas vetoriais de redimensionamento). 

Nfveis de informac;llo cartográficos É cada camada de dados cartográficos 
existente, que num software de geoprocessamento ou de mapeamento, são 
sobrepostas umas sobre as outras, de acordo com a definição do usuàrio. com 
isso é possfvel controlar os vários padrões de exibição, adição e seleção. 

DWG- Formato dos arquivos do programa AutoCAD da AutoDesk Jnc; 

OGN - Formato dos arquivos do programa Microstation: 

SHAPEFIL.E Formato dos srquívos do programa ArcVíew; 

TABIMAPIMIDIMIF Formato dos arquivos do programa Maplnfo; 

DXF Sigla de Drawing eXchange Formal, formato de exportação dos arquivos 
do programa de tratamento vetorial AutoCAD da AutoDesk Inc. Seus dados silo 
do tipo ASCII e é considerado padrão mundial na exportação de dados 
vetoriais. 

FeiTIImenta original de edic;lo grAfica Programa proprietário utilizado para 
geração dos dados vetoriais: 

Projec;llo cartográfica É o processo de, sistematicamente, transformar 
partes da Terra esférica para que sejam representadss em uma superfície 
plana, mantendo ss relações espaciais, 

UTM SAD 69 - South American Datum - Datum horizontal do Sistema 
Geodésico Brasileiro. definido no Vértice de Triangulação Chuá (MG), com 
orientaçllo para o Vértice de Triangulação Uberaba (MG), tendo como 
superfície de referência o elipsóide recomendado pela Uniilo Geodésica e 
Geofísica Internacional, 1967. com os partlmetros: Latitude = 19" 45' 41.6527'' 
S, Longitude= 46 o 06' 04.0639" W e Azimute de Uberaba 271 ° 30' 04.05". 

SIRGAS - Sistema de Referência Geocêntrico para as Américas. O 
desenvolvimento do Projeto SIRGAS compreende as atividades necessárias à 
adoção de um Referencial Geocêntrico de precisão para a América do S•JI. Este 
sistema levará a homogeneização de resultados no continente compatfvel com 
as técnicas atuais de posicionamento, notadamente as associadas ao Sistema 
de Posicionamento Globai-GPS. 

V6o Aerofotogram6trico - É o vôo feito com aeronave especialmente 
preparada e equipada com cámera estabilizada (digital ou analógica) sobre a 
área a ser fotografada, em uma escala definida. De acordo com a escala das 
fotos tiradas, obtêm-se restituições de base em escalas relacionadas (Ex.: vê.~ 
que obtém fotos na escala 1:6.000, com câmera analógica, gerará ortofotos e 
base restítuída na escala 1 :2.000). 

6. PROCEDIMENTOS PARA ATUALIZAÇÃO CARTOGRÁFICA 

6.1. A SUCOM, com base nas licenças de construção, amplisção e/ou habite-se 
emitidas, deverá fornecer à SEPLAM os seguintes elementos para 
atualização dos níveis de informações cartográficos, de acordo com a 
padronizaçilo especificada no item 6.7: 

cópia do alvará de licença; 

cópia da Planta de Localização e Situação; 

arquivo digital da Planta de Situação. 

6. 1. 1. Para os empreendimentos enquadrados na Lei de Ordenamento do 
Uso e Ocupação do Solo- LOUOS nos grupos de uso: R1, CS1 e M1, 
fica o requerente desobngado da entrega do arquivo digital da Planta 
de Situação; 

6.1 1.1 . Caso o empreendimento a ser licenciado tenha sido 
desenvolvido em meio digital, de acordo com as 
especificações desta Instrução Normativa, a SUCOM deve 
solicitar o arquivo digital e encaminhá-lo para a SEPLAM; 

6.1.2. Para os empreendimentos enquadrados na LOUOS. no grupo de uso 
R2, fica o requerente obrigado a apresentar a Planta de Situação em 
arquivo digital; 
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6.1.2.1. No alo do deferimento do alvará de construção e/ou 
ampliação e/ou habite-se do empreendimento, a SUCOM 
deverá solicitar o arquivo digital atualizado da Planta de 
Situação e encaminhá-lo para a SEPLAM, com as demais 
peças já citadas; 

6.1.3. Para os empreendimentos enquadrados na LOUOS nos grupos de 
usos a partir de R3 (inclusive), CS 2 (inclusive), para todos os 
institucionais e industriais, fica o requerente obrigado a apresentar a 
planta de situação em arquivo digital referenciada à Rede de 
Referência Cadastral Municipal, constante do SICAD. 

6.1.3.1. No alo do deferimento do alvará de construção e/ou 
ampliação e/ou habite-se do empreendimento, a SUCOM 
deverá solicitar o arquivo digital atualizado da Planta de 
Situação e encaminhá-lo para a SEPLAM com as demais 
peças já citadas; 

6.1.4. Para os empreendimentos enquadrados na LOUOS nos Grupos de 
Uso R5 e R6, fica o requerente obrigado a apresentar também a 
Planta Técnica em meio digital referenciada à Rede de Referência 
Cadastral Municipal e, posteriormente a execução do 
empreendimento, apresentar a Planta Técnica do projeto como 
construido (as buílt), referenciada à Rede de Referência Cadastral 
Municipal constante do SlCAO, para obtenção do Habite-se/Termo de 
Condu~ de Obras. 

6.1.5. Quanto ao tratamento dos dados, para proporcionar a estratificação 
dos dados referentes aos empreendimentos licenciados na SUCOM, 
os mesmos serão classificados pela SEPLAM na Coordenadoria 
Central de Informações - COINF em camadas distintas como se 
segue: 

empreendimentos com alvará de licença para construção; 

empreendimentos com alvará de licença para ampliação; 

empreendimentos com alvará de habite-se; 

empreendimentos com "as built'. 

6.2. A SEFAZ, com base no cadastramento I lançamento de imóveis, deverá 
fo".'~cer à SEPLAM a planta de localização e de situação, exigidas quando das 
sobcdações de manutenção cadastral de inscrições, para atualização dos nlveis 
de tnformações cartográfiCOs, que se enquadrem nos seguintes critérios: 

Valor Unitário Padrão do Terreno- VUPT, do logradouro de localização e/ou 
tributação do imóvel igual ou superior a R$100.00 (cem reais) ou; 

Valor Venal igual ou superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

6.2.1. A SEFAZ deverá encaminhar à SEPLAM os arquivos digitais das 
plantas d& localização e de situação entregues espontaneamente pelo 
requerente; 

6.3. A SEHAB, com base nos programas de regularização fundiária, deverá fornecer 
à SEPLAM os seguintes elementos para atualização dos níveis de informações 
cartográficos, de acordo com a padronização especificada no item 6.7: 

cópia da Planta d& Localização; 

cópia e arquivo digital do Projeto de Implantação; 

6.3. 1. Para os projetos de regularização fundiária e intervenções urbanisticas 
contratados, é obngatória a apresentação do arquivo digital da planta do 
projeto como construido (as built), referenciada à Rede de Referência 
Cadastral Municipal. constante do SICAD. 

6.4. A SETIN e entidades a ela vinculada, com base nos projetos de sistema viário e 
intervenções urbanísticas realizadas I contratados, deverão fornecer à SEPLAM 
os seguintes elementos para atualização dos níveis de informação cartográfiCOs 
de acordo com a padronização especificada no item 6.7: 

cópia da Planta de Localização 

cópia e arquivo digital do Projeto de Implantação 

6.4.1. Para os projetos de sistema viário e intervenções urbanísticas 
contratados é obrigatória a apresentação do arquivo digital 
correspondente à planta do projeto como construído (as built) e 
referenciado à Rede de Referência Cadastral Municipal, constante do 
SICAD. 

6.5. Para os demais órgãos e entidades das diversas esferas de governo (Municipal, 
Estadual e Federal), que realizem intervenções no Município do Salvador, os 
mesmos devem encaminhar à SEPLAM o arquivo digital, obedecendo à 
padronização constante nos subitens 6.7.1, 6.7.2, 6.7.3, 6.7.4, 6.7.5 do ítem 
6.7; 

6.5.1. Para os projetos de sistema viário e intervenções urbanísticas é 
obrigatória a apresentação de levantamento topográfico e planta do 
projeto como construido (as built), referenciado à Rede de Referência 
Cadastral Municipal, constante do SICAD 

6.6. A SEPLAM disponibilizará gratuitamente na internet a Rede de Referência 
Cadastral Municipal. 

6. 7. Os dados vetoriais a serem fornecidos à SEPLAM destinados a atualização 
cartográfica deverão atender a seguinte padronização: 

6. 7. 1. o arquivo digital deverá ser apresentado em formato DXF e extensão da 
ferramenta original de edição gráfica (DWG. DGN, SHAPE, TAB, etc.) 

6.7.2. os níveis de informação mínimos, que devem constar na Planta de 
Situação, em meio digital, para fins de atualização cartográfica, são 
aqueles constantes no artigo 9" da Lei n• 3.903/88, especialmente os 
seguintes: poligonal do terreno/gleba, poligonal da projeção da 
edificação/beiral, sistema viário no entorno imediato e curvas de nível. 
Estes níveis de informação devem estar estra'turados em camadas 
distintas organizadas por temas afins e em arquivo único. Para os 
projetos de intervenção urbanlstica é obrigatória a representação da 
poligonal de intervenção; 

6. 7.3 a Planta de Localização deverá estar demarcada em base no Sistema 
Cartográfico da Região Metropolitana do Salvador - SICAR ou Sistema 
Cartográfico e Cadastral do Município do Salvador - SICAD em escala 
de 1: 2.000 até 1:4.000. com coordenadas UTM definidas de modo a 
garantir a perfeita localização e identificação; 
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6. 7.4. a projeção cartográfica d&verá estar referenciada ao sistema UTM SAD 
69, Fuso 24, Hemisfério Sul e/ou SIRGAS; 

6.7.5. caso o requerente nllo forneça a Planta de Localização em Base SICAR 
ou SICAO, a mesma deverá ser elaborada em escala de 1:2.000 até 
1:4:000 por setor competente do Órgão de origem do processo para 
fornecimento à SEPLAM; 

6. 7.6. a título de sugestão é apresentada na tabela abaixo estruturação dos 
níveis de informação a serem egragados para manutenção da Base 
Cartográfica Digital com as respectivas !eíções de representação 
gráfica, descrição dos campos e enquadramento para utilização: 

DESCAlÇAo 

7. OISPOSIÇOES GERAIS 

11T1UZAÇlO 

Grupos de Uso R5e R6 

~Funrdiilna 
SMema Viário 
tntervençoes Ul'banlsbcas 

ToekJs.OSOf'UPCI$deUSO 

Todos os grupos de uso 
Todc'lte06gt'\lJ)WdeUSO 

T odQ& os grupos de úGõ 
T odoG OIS grupoo de UIIO 

TodoS- os grupoo de uso 
Todos as grupos de UGO · 

Todo& oo de u&o 

7.1. Os órgãos citados terão o prazo de 90(noventa) dias para implementar os 
procedimentos necessários ao cumprimento desta Instrução Normativa. 

7.2. Os casos omissos e situações nêo previstas nesta Instrução Normativa serão 
dirimidos pela SEPLAM. 

7.3. Este Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
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Secretaria Municipal da Habitação - SEHAB 
IIIIIJJIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 

PORTAR IA N• 20/2007- GAB 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA HABITAÇÃO, no uso de suas atribuições, 
·conferidas atnnés do Regime~~to Interno, aprovado pelo Decreto 12970, de 18 de 
:Janeiro de 2001, 

RESOLVE: 

Designar, a partir de 01/06/2007, a servidora SIMONE SOUZA DOS SANTOS, 
matricula n• 8111981-8, Cargo em Comisslo de Oficial de Gabinete, para responder, 
cumulativamente, pelo Cargo em Comissão de Assessora Técnica desta Secretaria, 
durante impedimento legal da titular, por motivo de férias, pelo período de 30 dias. 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA HABITAÇÃO, 28 de MAIO de 
2007. I 

\:~ ,I ' 
'i ·i lA··· 

Angela Matia {t,ordiiiiO Souza 
Secretária. \ 

' 

PORTARIA N• 2I/2007- GAB 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA HABITAÇÃO, no uso de suas atribuições, 
conferidas através do Regimento interno, aprovado pelo Decreto 12970, de I8 de 
Janeiro de 2001, 

RESOLVE: 

Designar a servidora EV ANI COELHO PAPA, matricula 750069, para responder pela 
Função de Conrwnça de Cbefe de Setor B do Setor de Arquivo Técnico da 
Coordenadoria de Regularização Fundiária, desta Secretaria, no periodo de 01106/2007 
a 30106/2007, durante o impedimento legal do titular por motivo de férias. 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA HABITAÇÃO, 28 de MAIO de 
2007. I 

' ' 
i ' i\ 

~ \ I ". \ ; t I ~I 
Angela arià rdrtbo Souza 
Secretária. i, 

DESPACHO FINAL DA SENHORA SECRETÁRIA - DELEGAÇÃO DE 
COMPETÊNCIA DECRETO 7047/1984 

Licença Prêmio pan data oportuna DEFERIDO 


